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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1081/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, por meio do seu pregoeiro, designado 
pela Portaria nº. 112/2025, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com modo de disputa 
“ABERTO”, destinada ao objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de playgrounds e 
brinquedos recreativos infantis, obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a 
modalidade de Pregão e ao Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n. 
14.133/2021, do Decreto Municipal n. 56/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais 
legislações complementares. 
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações 
técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão às previstas neste instrumento 
convocatório, não sendo aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o 
licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste instrumento. 
 
Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser 
obtidos no site do Município e na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL, conforme link´s abaixo. 
Link: https://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/licitacao/ 
bllcompras.com           
 
Recebimento das propostas: a partir do dia 23 de julho de 2025, às 08:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas: dia 08 de agosto de 2025, às 08:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Data de abertura das propostas: dia 08 de agosto de 2025, às 09:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Início da sessão de disputa de preços: dia 08 de agosto de 2025, às 09:05 horas. 
(horário de Brasília - DF). 
 
Meios para contato: 
Telefones: (65) 3382-5100 / 3382-5108 
E-mail: licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira,  
Das 07h00min às 11h00min horas e das 13h00min as 17h00min horas (Horário Local). 
 
1. OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de playgrounds e 
brinquedos recreativos infantis, para utilização nas unidades escolares, praças e parques 
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municipais de Campo Novo do Parecis-MT, conforme especificações técnicas, condições e 
quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2 A licitação será realizada por item, conforme descrito no Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4 A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar 
marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de 
manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, 
eventuais vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da 
Administração, conforme art. 42 da Lei 14.133/2021. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Registro Cadastral do SICAF e no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL (bllcompras.com). 
3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 
3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 
que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 
3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 
informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba 
Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com, que está integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
3.3 A licitante que não for cadastrada deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e 
atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, 
inclusive autorizar a Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir 
boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização. 
3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes 
do horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo 
estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 
3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
3.4 A participação nesta licitação significa:  
3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 
3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam.  
3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 
eletrônica.  
3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou 
questionamento quanto ao seu conteúdo.  
 
3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 
3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de 
registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 
condição; 
3.5.10 Sociedades cooperativas; 
3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 
3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante; 
3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.5.19 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 
benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão 
declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida.  
3.5.20 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia 
aos benefícios da citada legislação.  
3.5.21 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação 
e sendo vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3.5.22 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 
às sanções previstas na legislação e neste edital. 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.  
4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 
associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil deverá nomear por meio do 
instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 
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credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
  
4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio 
de empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
  
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.   
4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br. 
 
5.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação. 
  
5.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso 
afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame. 
 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do e-mail 
licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br. 
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5.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 
5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
6.2 A licitante interessada deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do 
Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - bllcompras.com. 
6.2.1 A proposta devera ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do 
objeto ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
6.2.2 Caso não possua campo especifico para sua inserção, bem como documentos 
adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL. 
 
6.3 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante 
interessada no próprio sistema, devendo identificar: 
a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no 
ANEXO  
b) MARCA E MODELO; 
c) QUANTIDADES, de acordo com as informações constantes no ANEXO I. 
 
6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
6.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto deste instrumento; 
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6.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.9 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos 
em edital, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.10 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
de preço anteriormente inseridos no Sistema. 

 
6.11 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em 
campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO 
POR ITEM, para fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à 
execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 
 
6.12 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 
Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.13 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.13.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir 
item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.13.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 
assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar. 
 
6.14 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, 
a parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o 
registro do seu lance final aceitável. 
6.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances 
intermediários ou que cobrir a melhor oferta.  
6.14.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente.] 
 
6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for 
por menor preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema 
quando o critério de julgamento for por maior desconto. 
 
6.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui 
caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na 
forma da seção seguinte deste Edital. 
 
6.17 DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FOLDERS OU LINKS DE CONSULTA 
TÉCNICA DOS PRODUTOS OFERTADOS 
Com a finalidade de possibilitar a análise detalhada da conformidade técnica dos bens 
ofertados, todos os licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente no cadastro da proposta, 
os seguintes documentos e informações: 
I – Catálogo técnico ou folder emitido pelo fabricante, contendo imagem, descrição 
detalhada, marca, modelo e especificações do produto ofertado, de modo a comprovar que 
o item atende integralmente às exigências técnicas previstas no Anexo I deste Edital; 
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II – Quando disponível, link de acesso à página oficial do fabricante ou do produto na 
internet, contendo as informações técnicas completas, que permitam a verificação imediata 
das características do bem ofertado;  

 caso a licitante opte por apresentar link como forma de comprovação técnica, deverá 
indicar de forma clara e destacada os respectivos endereços eletrônicos, em 
documento anexo; 

III – Os documentos poderão ser apresentados em formato digital (PDF), desde que estejam 
legíveis, completos e com qualidade suficiente para permitir a análise técnica; 
6.17.1 Toda a documentação técnica apresentada deverá estar em língua portuguesa, 
podendo ser aceitas traduções simples quando o material original for apresentado em outro 
idioma, e deverá ser compatível com o item ofertado, contendo elementos suficientes para 
comprovação de todas as características técnicas exigidas no edital, tais como certificações, 
dimensões, imagens, composição de materiais, funcionalidades e demais dados relevantes. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste instrumento. 
 
7.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis, que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Anexo I, ou que identifique o licitante. 
7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 
 
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos Itens. 
 
7.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto, 
quando o critério for maior percentual de desconto) em relação ao último lance por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
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7.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
 
7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
  
7.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação.  
 
7.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço e definição de colocações, se a diferença em relação a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da melhor proposta.  
7.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 
 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
  
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
  
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Itens, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme Decreto Municipal n. 56/2023; 
7.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Município; 
b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 
c) Empresas brasileiras; 
d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
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a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
7.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
7.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
 
7.25 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
 
7.26 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 56/2023 e no item 3.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas. 
8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
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8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta, desde que não alterem a sua substância. 
8.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
8.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
8.8 Não será exigido amostras/protótipos. 
 
8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 
vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com 
exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 
 
9.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, com as 
comprovações devidamente atualizada para que estejam válidas na data da abertura da 
sessão. 
9.3.1 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens, 9.17, 9.18 “a”, “b” e “e”, 9.19 e 9.20 desse edital. 
 
9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.5 Os documentos exigidos para a habilitação deverão ser apresentados em formato 
digital, por meio do sistema BLL, no campo “DOCUMENTOS EXIGIDOS E ANEXADOS”, no 
prazo improrrogável de 60 (sessenta) minutos a partir da solicitação do Pregoeiro.  
9.5.1 É de responsabilidade exclusiva da licitante garantir que os documentos sejam 
anexados corretamente e dentro do prazo estabelecido. O não cumprimento desta exigência 
resultará na inabilitação do licitante. 
 
9.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
9.7 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.9 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 
documentos apresentados são inconclusivos, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
9.11 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.12 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
9.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.15 Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.16 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.17 Regularidade Jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
g) Cédula de identidade e CPF dos sócios. 
9.17.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 
constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 
agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 
como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 
 
9.18 Regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (IE) ou municipal (alvará), se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste Pregão 
9.18.1 Licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 
validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores 
a 60 (sessenta) dias da data de abertura certame. 
 
9.18.2 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
9.18.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 §5º da Lei Federal 
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14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação. 
 
9.19 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
9.19.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização 
do certame. 
9.19.2 Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de 
abertura do certame; 
9.19.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.20 Qualificação Técnica  
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado onde ateste que a licitante já prestou serviços da mesma natureza do presente edital 
e que os mesmos foram realizados de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos; 
 
9.21 Documentação Complementar 
a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega 
nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital;  
b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente 
Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau.  
c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão 
ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo II). 
e) Certificado de Conformidade do INMETRO: Apresentar certificado válido emitido por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, comprovando que 
os brinquedos/equipamentos estão em conformidade com os requisitos da ABNT NBR NM 
300, partes 1 a 5, conforme aplicável; 
f) Laudo de ensaio de inflamabilidade: Fornecer laudo técnico emitido por laboratório 
acreditado, demonstrando a conformidade do(s) brinquedo(s) com os requisitos de 
inflamabilidade da ABNT NBR NM 300-2; 
g) Laudo de ensaio de resistência mecânica e estabilidade: Apresentar laudo de ensaio 
físico-mecânico comprovando a resistência à tração, impacto, fixação e estabilidade dos 
brinquedos, conforme NBR 16071-3 e 16071-6, especialmente no que tange ao uso coletivo 
e ao público infantil; 
h) Laudo de análise química de materiais: Entregar laudo demonstrando a ausência de 
metais pesados, ftalatos e outras substâncias tóxicas, em conformidade com os limites 
estabelecidos pela ABNT NBR NM 300-3; 
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i) Manual técnico do equipamento: Fornecer manual contendo especificações detalhadas 
de uso, montagem, manutenção e faixa etária recomendada, conforme a NBR 16071-5 e 
NM 300-5 (rotulagem e advertências obrigatórias); 
j) Registro de Responsável Técnico (RT): Comprovar a existência de um responsável 
técnico (engenheiro ou técnico) registrado em conselho de classe (CREA/CAU), com 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida para os serviços ou fabricação dos 
equipamentos; 
k) Declaração de atendimento às normas técnicas obrigatórias: Apresentar declaração 
formal assinada pelo representante legal da empresa atestando que todos os produtos 
ofertados atendem às normas: 
 ABNT NBR NM 300 (partes 1 a 5); 
 ABNT NBR 16071 (partes 1 a 7); 
 Demais normas correlatas à fabricação e instalação de brinquedos e playgrounds; 

l) Fotografias e catálogo técnico ilustrativo dos equipamentos: Apresentar material gráfico 
(catálogo, folder ou similares) com imagens, dimensões e materiais dos produtos ofertados 
para fins de avaliação comparativa da proposta. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 235 e ss. do Decreto Municipal 56/2023. 
 
10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2 O prazo para manifestar a intenção de recorrer é de 30 (trinta) minutos, iniciando 
automaticamente após a fase de habilitação; 
10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no mesmo prazo, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

19 
 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 
declarada vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
11.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, 
por meio do sistema eletrônico (“chat” ou email), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. 
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13. CONTRATAÇÃO 
13.1 A Ata de Registro de Preços, no presente pregão, será o instrumento vinculativo entre 
as partes, formalizando os compromissos estabelecidos. A aquisição dos itens registrados 
será realizada por meio da emissão da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 
 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 (vinte e 
quarto) horas, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por email 
previamente informado, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de 
decair do direito ao Registro; 
 
14.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
14.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da 
aquisição da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve 
para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência. 
 
14.4 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 01(um) ano, contados da data de 
publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que haja saldo 
remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 
 
14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 
 
14.6 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços verificar-se-á, por meio do 
SICAF e de outros meios, se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 
14.7 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF e/ou de outros meios, será dado 05 
(cinco) dias corridos para regularizar a situação, sob pena de aplicação da sanção 
administrativa. 
 
14.8 Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
14.9 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato. 
 
14.10 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
14.10.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

21 
 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14.11 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do 
Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
14.11.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
14.11.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
14.11.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
14.11.3.1 Autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
14.11.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
 
14.12 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
14.13 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
14.14 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
14.15 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
15. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
15.1 A entrega e a instalação dos equipamentos deverão ser feita em até 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos, contados da solicitação (por Nota de Autorização de Despesa), nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela fornecedora e acatado por este Município, sem nenhum custo 
adicional. 
15.2 Caso a contratada necessite de prorrogação de prazo, deverá apresentar pedido 
formal, devidamente justificado, o qual estará sujeito à análise e aprovação do contratante, 
sem qualquer custo adicional à Administração; 
15.3 Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com a quantidade solicitada em 
endereços específicos que serão informados oportunamente pelas Secretarias 
demandantes, conforme cronograma e demanda previamente estabelecidos em horários 
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normais de expediente, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 
13h:00min às 17h:00min.  
15.4 Os equipamentos entregues deverão observar as condições abaixo, sob pena de 
rejeição e demais implicações sancionatórias: 
a) Requisitos Técnicos Normativos – ABNT NBR 16071: 
Parte 1 – Terminologia: Os termos utilizados devem seguir a padronização da ABNT NBR 
16071-1, garantindo entendimento uniforme nas etapas de projeto, fabricação, instalação, 
manutenção e fiscalização dos playgrounds. 
Parte 2 – Requisitos de Segurança: Todos os brinquedos e estruturas devem atender aos 
critérios de segurança estabelecidos pela norma, como ausência de arestas cortantes, risco 
de aprisionamento, quinas vivas ou elementos que possibilitem acidentes. 
 Os materiais utilizados devem ser resistentes, não tóxicos e adequados ao uso infantil 
coletivo, prevenindo acidentes decorrentes do uso diário; 
 As estruturas devem suportar o peso e o uso compatível à faixa etária para a qual se 
destinam. 
Parte 3 – Pisos Absorventes de Impacto: O piso instalado sob e ao redor dos 
equipamentos deve ser do tipo absorvente de impacto, conforme testes estabelecidos na 
Parte 3 da norma, com capacidade de reduzir lesões em quedas acidentais. 

 É obrigatório o uso de piso com amortecimento específico para a altura crítica dos 
brinquedos instalados; 

Parte 4 – Métodos de Ensaio: Os equipamentos e materiais devem apresentar laudos de 
conformidade baseados nos métodos de ensaio da NBR 16071-4, assegurando que as 
exigências técnicas e de segurança foram efetivamente testadas e aprovadas. 

Parte 5 – Projeto da Área de Lazer: A área destinada ao playground deve ser projetada de 
acordo com a norma, considerando zoneamento de segurança, acessibilidade e 
espaçamento adequado entre os equipamentos. 

 Deve haver delimitação segura entre brinquedos e áreas de circulação, bem como 
indicação clara das faixas etárias recomendadas para uso dos equipamentos. 
Parte 6 – Instalação: A instalação dos brinquedos deverá seguir rigorosamente as 
especificações técnicas do fabricante e da norma, incluindo fixações adequadas, 
nivelamento e inspeção final após a montagem. 

Não será permitido o uso de equipamentos sem documentação técnica ou montagem fora 
do padrão exigido; 
Parte 7 – Inspeção, Manutenção e Utilização: A empresa contratada deverá fornecer 
cronograma e orientações para inspeções periódicas, manutenção preventiva e corretiva, 
conforme definido na norma, garantindo a segurança contínua dos usuários; 
 Os responsáveis locais (escola ou administração) deverão ser orientados quanto ao uso 
correto dos equipamentos e à necessidade de fiscalização rotineira. 
b) Requisitos Técnicos Complementares – ABNT NBR NM 300 (Segurança de 
Brinquedos): 
ABNT NBR NM 300-1 – Parte 1: Requisitos mecânicos e físicos; 

 Os brinquedos devem atender aos requisitos de segurança mecânica e física, 
garantindo resistência estrutural, ausência de bordas cortantes, extremidades perigosas, 
partes que possam aprisionar dedos, fios ou cordões que representem risco de 
estrangulamento; 
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 As peças pequenas que possam ser destacadas não devem representar risco de 
asfixia, especialmente para crianças menores de 3 anos. 
ABNT NBR NM 300-2 – Parte 2: Inflamabilidade; 

 Os materiais utilizados nos brinquedos devem apresentar resistência à ignição, não 
sendo facilmente inflamáveis nem propagando chamas com facilidade; 
 Brinquedos feitos com tecidos ou espumas devem apresentar laudo ou certificação de 
resistência ao fogo; 
ABNT NBR NM 300-3 – Parte 3: Propriedades químicas; 

 Os brinquedos devem ser isentos de substâncias químicas perigosas em 
concentrações nocivas à saúde infantil, como ftalatos, metais pesados (chumbo, cádmio), 
solventes e tintas tóxicas; 
 A empresa fornecedora deverá apresentar certificado de conformidade com os 
limites estabelecidos pela norma para substâncias restritas; 
ABNT NBR NM 300-4 – Parte 4: Propriedades elétricas (aplicável apenas a brinquedos 
eletrônicos); 
 Caso haja brinquedos com componentes elétricos ou eletrônicos, estes devem seguir 
os requisitos de segurança elétrica, incluindo isolamento, tensão segura e proteção contra 
choques; 
ABNT NBR NM 300-5 – Parte 5: Rotulagem; 

 Todos os brinquedos devem conter rotulagem clara, durável e permanente com as 
seguintes informações: 

 Nome e CNPJ do fabricante ou importador; 
 Faixa etária recomendada; 
 Advertências de segurança; 
 Número da norma atendida; 
 Instruções de montagem, uso e cuidados. 

c) Certificação Compulsória (INMETRO): 

 Todos os brinquedos fornecidos devem possuir selo de conformidade do INMETRO, 
atestando que foram testados e aprovados conforme a série NBR NM 300; 
 A ausência do selo invalida o fornecimento, mesmo que o brinquedo possua 
características similares; 
d) Os equipamentos deverão ser compatíveis com as faixas etárias considerando aspectos 
de altura, força motora, tamanho e segurança para o uso infantil; 

e) Os brinquedos devem ser confeccionados com materiais resistentes, não tóxicos, livres 
de arestas ou pontas cortantes, com acabamento seguro e apropriado; 

f) Materiais metálicos devem possuir tratamento anticorrosivo, e madeiras, tratamento contra 
fungos e insetos; 

g) Os equipamentos deverão ser entregues na quantidade solicitada e montada nos locais 
indicados pela Secretaria demandante, os mesmos deverão vir com manual técnico de 
montagem, uso e manutenção, acompanhados de termo de garantia mínima de 12 (doze) 
meses, conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

h) A montagem e a fixação dos brinquedos deverão ser executadas pela contratada, com 
acompanhamento de profissional habilitado, devendo ser garantida a estabilidade e 
segurança dos equipamentos após a instalação; 
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i) A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades 
previstas nesse instrumento; 

j)Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados, cabendo à contratada o seu 
descarregamento em local indicado pelo agente que for receber o produto, sem qualquer 
despesa adicional; 

k) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, sem qualquer tipo de avaria, 
contendo todas as informações pertinentes conforme as especificações dos 
equipamentos e no item 15.4. 
m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 
atender todas as reclamações a respeito da qualidade e eventuais substituições;  
n) Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, 
conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 
o) O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal do 
contrato poderá ensejar a instauração de procedimento administrativo com vistas à punição 
da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei 14.133/21 e nas disposições 
pactuadas. 
p) Os equipamentos estarão sujeito à aceitação de suas secretarias solicitantes, o qual 
caberá o direito de recusar, caso o (s) equipamento (s) e material (ais) não esteja (am) de 
acordo com o especificado. 
q) Os equipamentos recusados deverão ser regularizados ou substituídos em até 10 (dez) 
dias corridos após a notificação. 
r) O FORNECEDOR deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de quaisquer 
atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos 
equipamentos, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
s) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
t) Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as normas 
técnicas vigentes, expedidas por órgãos oficiais competentes ou, na ausência destas, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
16.1 São obrigações da administração pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Recebimento provisório dar-se-á em até 05 (cinco) dias, pelo responsável da Secretaria 
solicitante, no ato da entrega dos itens juntamente com a nota fiscal pela adjudicatária, 
sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
d) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias após a verificação da conformidade, 
qualidade e quantidade do material aplicado e conseqüente aceitação;  
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e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo 
f) Indicar os locais onde os playgrounds e demais itens deverão ser instalados, devendo 
oferecer a fundação e colocação das peças concretadas diretamente no solo incluindo mão 
de obra, material e todo o serviço necessário para devida fixação são de responsabilidade 
da detentora para a correta instalação; 
 g) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em 
parte, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis; 
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente 
designado, podendo solicitar esclarecimentos, documentos e realizar inspeções sempre que 
necessário; 
i) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 
j) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado, sendo o pagamento 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à apresentação da documentação fiscal 
adequada; 
k) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 
e neste instrumento; 

l) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

m) A Administração reserva-se o direito de rejeitar, total ou parcialmente, os materiais 
entregues que não atendam às especificações técnicas, padrões de qualidade ou exigências 
contratuais. Nessa hipótese, a contratada será notificada para providenciar, às suas 
expensas, a substituição ou adequação dos itens rejeitados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. O ônus de transporte, substituição e quaisquer custos decorrentes serão 
integralmente da contratada. 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.2 Obrigações da contratada: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a emissão 
da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, mantendo-a atualizada 
e válida durante toda a vigência do contrato ou Ata, incluindo eventuais prorrogações; 
b) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo integralmente 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e 
perfeita execução do objeto; 
c) Apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega, acompanhada da autorização de 
fornecimento e da documentação fiscal e trabalhista exigida (certidões federal, estadual, 
municipal, trabalhista e de regularidade do FGTS) da licitante vencedora; 
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d) Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos, nos locais indicados no momento do 
pedido em perfeitas condições sem ônus de entrega, de acordo com a solicitação das 
Secretarias demandantes em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; cabendo à contratada o 
seu descarregamento e alocação dos equipamentos no local indicado pelo agente que for 
recebê-lo. 
e) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante; 
f) Comunicar à Administração Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas após o recebimento da Nota de Empenho, quaisquer motivos devidamente justificados 
e comprovados que possam impedir o cumprimento do prazo de entrega; 
g) Responder legal e financeiramente por danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto contratual, sem que a fiscalização ou acompanhamento 
pelo contratante implique na redução de sua responsabilidade; 
h) Assumir integralmente as obrigações e encargos decorrentes da execução do contrato, 
incluindo as trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e securitárias, isentando o 
contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 
i) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação na licitação, garantindo o cumprimento de todas as obrigações 
legais e contratuais. A não manutenção dessas condições poderá acarretar a rescisão 
contratual e a aplicação das sanções previstas, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas de envio e troca de itens que não atendam às 
especificações ou apresentem defeitos, garantindo a substituição ou correção no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, sem custos adicionais para o contratante; 
k) A CONTRATADA deverá atender integralmente as quantidades solicitadas pela 
Administração, conforme especificado na Nota de Autorização de Despesa (NAD). É vedada 
qualquer exigência de pedido mínimo, fornecimento apenas em carga fechada ou qualquer 
outra restrição que inviabilize a entrega conforme a necessidade do contratante. 
l) A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de profissionais qualificados devidamente 
uniformizados e com crachá de identificação da contratada com experiência em instalação 
de playgrounds e nos brinquedos recreativos, obrigando-os a utilizar EPI’S necessários para 
a execução dos serviços e cumprir com todas as normas de segurança a fim de evitar 
possíveis acidentes de trabalho. 
m) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte, estadia, 
alimentação e demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente contrato. 
n) A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e brinquedos que atendam 
integralmente às normas técnicas da ABNT, especialmente a NBR 16071 (partes 1 a 7), 
relativas à segurança de playgrounds, e às normas complementares NBR NM 300 
(segurança de brinquedos); 
o) A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico de conformidade com a ABNT NBR 
16071, emitido por engenheiro ou profissional habilitado, atestando a segurança dos 
equipamentos fornecidos; 
p) A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, do profissional responsável 
pela fabricação e instalação dos equipamentos; 
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q) Quando solicitado pela Administração, a CONTRATADA deverá fornecer orientação 
técnica ou treinamento básico quanto ao uso e à manutenção dos equipamentos. 

r) Caso ocorra substituição de equipamentos antigos, a Contratada deverá realizar o 
descarte ambientalmente adequado dos itens retirados, conforme previsto na Lei nº 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

s) Arcar com o ônus de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 
14.133/2021; 

t) Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e 
devidamente acondicionados para garantir sua integridade durante o transporte, 
armazenamento e recebimento. Devem estar em embalagens originais, invioladas e sem 
danos que comprometam sua qualidade, contendo marca, lote, data de fabricação e 
validade, quando for o caso, além das demais informações exigidas no edital. 
u) Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, nos termos do art. 
137, II, da Lei nº 14.133/2021, prestando de imediato os esclarecimentos ou informações 
que forem solicitados; 
v) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
w) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato, sob pena de responsabilidade administrativa, 
civil e criminal; 
x) O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e conformidade do bem fornecido, cabendo-lhe corrigir irregularidades detectadas 
posteriormente, mediante notificação formal da Administração, excetuadas os casos de uso 
inadequado ou mau uso pelo contratante; 
y) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 

17. DO PAGAMENTO  
17.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
bens/serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com 
a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
17.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o 
prazo, as condições e marca do produto entregue, o cumprimento das cláusulas 
contratuais, bem como qualquer outra informação relevante que seja necessário 
informar, conforme estabelecido na cláusula 19 deste Edital. 
 
17.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
17.3 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
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incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
 
17.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
 
17.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 17.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
 
17.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
 
17.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
17.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
17.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
17.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
 
17.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
 
17.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
17.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
 
17.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  
 
17.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
 
17.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
17.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 17.1 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Comete infração administrativa à licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 
das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
18.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
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18.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
18.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 
Municipal n. 56/2023. 
 
18.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
18.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
 
18.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do  
decreto municipal 56/2023; 
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b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
 
18.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 
 
18.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 
155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, 
XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, 
porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
 
18.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
18.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
18.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 
para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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18.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 
Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
18.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos 
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
18.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
18.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
 
18.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23.  
 
18.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 
execução do contrato que deu origem à sanção. 
 
18.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 
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ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado 
que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto 
da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá 
de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
 
18.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 
de análise jurídica. 
 
18.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 
sanção mais grave. 
 
18.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 
das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 
empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos 
probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os 
efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
 
18.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
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18.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto 
Municipal 56/2023. 
 
18.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
18.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 
ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
19.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
19.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são 
relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda 
a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços,  acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a 
ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias 
para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
 
19.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 
relativas à execução do objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
 
19.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 
elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e 
a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização 
do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
 
19.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e   
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c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
 
19.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que 
o fornecedor:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
19.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual. 
 
19.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
19.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.10 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por 
portaria. 
 
19.11 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitação e 
Leilão do Brasil - BLL. 
 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
20.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 
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20.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro 
de Preços.  
 
20.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos 
de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal na Administração Pública Municipal.  
 
20.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
20.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 
14.133/2021 e Decreto Municipal 56/2023. 
 
20.12 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
20.12.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
20.12.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
20.12.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
20.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o 
Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
20.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I: Especificação dos Itens;  
b) Anexo II: Modelo de Declarações;  
c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 
d) Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preço. 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 21 de julho de 2025. 
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Carlos Eduardo Paes de Barros Filho 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

Nº 
Item Item Descricao Und Med Qtd       Valor  Total 

1 53625 

BALANÇO ADAPTADO PARA 
CADEIRANTE COM FORMATO 
LÚDICO, FABRICADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM TRATAMENTO CONTRA A 
AÇÃO DOS RAIOS 
ULTRAVIOLETAS E 
ANTIESTÁTICO, COM 
ESTRUTURA EM AÇO, 
CONTENDO 4 COLUNAS 
ESTRUTURAIS DE FIXAÇÃO 
REVESTIDAS EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO. PERMITE A 
INTERAÇÃO ENTRE 01 
PORTADOR DE CADEIRA DE 
RODAS E NO MÍNIMO 03 SEM 
CADEIRA DE RODAS DO LADO 
INVERSO DO BRINQUEDO OU 
AINDA 01 PORTADOR DE 
CADEIRA DE RODAS DE CADA 
LADO. DEVE POSSUIR 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
PARA IMOBILIZAÇÃO DA 
CADEIRA, BARRAS DE 
SEGURANÇA, RAMPAS DE APOIO 
GARANTINDO A ESTABILIDADE E 
CONFORTO. EQUIPAMENTO 
DOTADO COM DISPOSITIVO QUE 
GARANTE QUE O BALANÇO NÃO 
SE MOVIMENTA ENQUANTO O 
CADEIRANTE ACESSA O 
BRINQUEDO. PARTES 
METÁLICAS COM TRATAMENTO 
DE FOSFATIZAÇÃO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. MEDIDAS 
MÍNIMAS: 3,51M DE 
COMPRIMENTO 2,27M DE 
LARGURA E 2,65M DE ALTURA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071- 2:2021 - 
PLAYGROUNDS - PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 6000 
HORAS, SEM A PRESENÇA DE 
EMPOLAMENTO E FERRUGEM, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 17088:2023; LAUDO 
DE DETERMINAÇÃO DA MASSA 
DA CAMADA DE FOSFATO 
ENTRE 1,0 G/M² E 1,6 G/M², 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 9209:1986; 
APRESENTAR LAUDO ANTI-UV 
DA MATÉRIA PRIMA DE NO 
MÍNIMO 5000 HORAS, 

Unid 3 27.465,00 82.395,00 
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ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM G 154, APRESENTAR 
LAUDO DA MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTÊNCIA A CONDUTIVIDADE 
ELÉTRICA (ANTIESTÁTICO), 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 14922:2013 E 
APRESENTAR LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

2 51230 

BALANÇO AVULSO COM 
ESTRUTURA PRINCIPAL 
TUBULAR 42,40MM 
GALVANIZADO A FOGO E 
PINTADO A PÓ SEM METAIS 
PESADO COM NO MÍNIMO 
2,70CM DE COMPRIMENTO E 
1,60CM DE LARGURA. COM DOIS 
ASSENTOS DE BALANÇO EM 
BORRACHA INJETA OU 
MATERIAL SIMILAR, FIXADO EM 
CORRENTES 6MM ELOS CURTOS 
CALIBRADOS PARA EVITAR 
APRISIONAMENTO DOS DEDOS 
DAS CRIANÇAS. AS EMPRESAS 
PARTICIPANTES DEVERÃO 
APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DOCUMENTOS DA 
FABRICANTE CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071-2:2021 - 
PLAYGROUNDS - PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 2800 
HORAS, TENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 
8094/1983; APRESENTAR LAUDO 
ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE 
NO MÍNIMO 1000 HORAS, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM G 155 APRESENTAR 
LAUDO DA MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTÊNCIA A CONDUTIVIDADE 
ELÉTRICA (ANTIESTÁTICO), 

Unid 4 3.585,55 14.342,20 
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ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 14922:2013 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

3 53627 

BALANÇO DUPLO EM AÇO 
CARBONO, COM ESTRUTURA EM 
TUBOS COM DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 2 POLEGADAS, ALTURA DE 
2,20M, LARGURA DE 2,40M, 
PROFUNDIDADE DE 1,60M. 
FABRICAÇÃO CONFORME 
NORMA ABNT 16071, MEDIANTE 
SOLDA PELO PROCESSO MIG, 
COM 2 CADEIRAS EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, SUSPENSAS 
POR CORRENTES COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, 
CONECTADAS AO TRAVESSÃO 
POR MEIO DE DISPOSITIVOS 
MÓVEIS ROLAMENTADOS. COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO 
E PINTURA A PÓ COM CAMADA 
MÍNIMA DE 80 MICRAS. 
ESTRUTURA QUE PEMITA FIXAR 
SIMULTANEAMENTE AO PISO 
MEDIANTE USO DE FIXADORES 
TIPO PARABOLT OU PARA 
CHUMBAMENTO COM USO DE 
CONCRETO. AS EMPRESAS 
PARTICIPANTES DEVERÃO 
APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DOCUMENTOS DA 
FABRICANTE CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071-2:2021 - 
PLAYGROUNDS - PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 2800 
HORAS, TENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 
8094/1983; APRESENTAR LAUDO 
ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE 
NO MÍNIMO 1000 HORAS, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM G 155 APRESENTAR 
LAUDO DA MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTÊNCIA A CONDUTIVIDADE 
ELÉTRICA (ANTIESTÁTICO), 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 14922:2013 
 

Unid 2 3.157,50 6.315,00 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

4 53628 

BRINQUEDOS COM 
ACESSIBILIDADE - BALANÇO 
INDIVIDUAL. CONFECCIONADO 
EM AÇO GALVANIZADO. 
PINTURA EPÓXI 
(ELETROSTÁTICA) OU ESMALTE 
SINTÉTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. FIXAÇÃO: 
PARAFUSOS E/OU 
CHUMBADORES. DEVE CONTER 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO E 
TRAVA DA PLATAFORMA PARA 
ENTRADA E SAÍDA SEGURA DO 
USUÁRIO. ALTURA: 2,50M; 
LARGURA: 2,30M; 
COMPRIMENTO: 2,00M. TODO O 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES NA ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS). AS CORES 
DISPONÍVEIS DEVERÃO SER 
APRESENTADAS AO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
CADA PROJETO. 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 2 19.995,00 39.990,00 

5 53620 

CARROSEL ADAPTADO PARA 
PORTADOR DE CADEIRA DE 
RODAS, COMPOSTO POR PEÇAS 
DE ENCAIXE, MODULARES QUE 
PERMITE A INTERAÇÃO DE ATÉ 2 
CADEIRANTES E 2 
ACOMPANHANTES, OU APENAS 
NÃO CADEIRANTES. 
EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 

Unid 3 24.780,00 74.340,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

42 
 

PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
BASE E EIXO METÁLICOS. 
MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,90M 
DE DIÂMETRO X 0,60M DE 
ALTURA. DIMENSÕES DE NO 
MÍNIMO 1,90M DE DIÂMETRO X 
0,60M DE ALTURA. 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE 
DETERMINAÇÃO DA MASSA DA 
CAMADA DE FOSFATO ENTRE 
1,0 G/M² E 1,6 G/M², ATENDENDO 
AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 
9209:1986; LAUDO ANTI-UV PELA 
ASTM G 154 DA MATÉRIA PRIMA 
DE NO MÍNIMO 5000 HORAS; 
LAUDO DA MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

6 53626 

CASINHA - CONJUNTO 
RECREATIVO DE ATIVIDADES 
TIPO CASINHA COM NO MÍNIMO 
3 JANELAS, 1 PORTA, TABUA DE 
PASSAR COM FERRO, SOLEIRA, 
CAMPAINHA, BALCÃO DE 
COZINHA COM PIA E FOGÃO. 
EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 

Unid 6 9.793,33 58.759,98 
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ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
DIMENSÕES: LARGURA: 1310 
MM; ALTURA MÍNIMA: 1287 MM; 
COMPRIMENTO: 1610 MM; COM 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 
 

 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

7 53631 

ESCADA AVULSA PARA TROCA 
DE PEÇA DANIFICADA EM 
PLAYGROUND MAIS ANTIGO 
COM NO MÍNIMO 3 DEGRAUS EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM GUARDA CORPO COM 
TRAVESSAS VERTICAIS E 
HORIZONTAIS, EM TUBOS DE 

Unid 3 1.625,00 4.875,00 
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AÇO CARBONO DE 1”, FIXADAS 
AS COLUNAS DA TORRE E ÀS 
LATERAIS DA ESCADA ATRAVÉS 
DE INSERTOS METÁLICOS. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

8 53629 

ESCADA AVULSA PARA TROCA 
DE PEÇA DANIFICADA EM 
PLAYGROUND MAIS ANTIGO, 
COM NO MÍNIMO 6 DEGRAUS, 
DIMENSÃO APROXIMADA DE 
1100 MM DE COMPRIMENTO X 
1070MM DE LARGURA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
PAREDE DUPLA COR COLORIDO, 
CORRIMÃO (GUARDA CORPO) 
EM AÇO TUBULAR 
GALVANIZADO E COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM 
DIÂMETRO DE 25,40MM E 
ESPESSURA DE 1,5MM; 1 TUBO 
DE PASSAGEM EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM NO 
MÍNIMO 1,60M DE 
COMPRIMENTO E 0,63M DE 
DIÂMETRO FIXADOS A TORRE 
POR DUAS FLANGES EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,03M X 1,05M. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 3 2.390,00 7.170,00 

9 53630 

ESCALADA DE CORDA AVULSA 
PARA TROCA DE PEÇA 
DANIFICADA EM PLAYGROUND 
MAIS ANTIGO – PEQUENA - 
RAMPA DE ESCALADA VERTICAL 
EM POLIETILENO MACIÇO DE NO 
MÍNIMO 10MM COLORIDO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
950X890MM, COM 4 ORIFÍCIOS 
PARA ESCALADA E PEGA MÃO 
NAS LATERAIS. 

 

Unid 3 1.895,00 5.685,00 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

10 53624 

ESCORREGADOR COM 
BALANÇO - CONJUNTO DE 
BALANÇO SIMPLES COM 
ESCORREGADOR - 01 RAMPA 
RETA OU ONDULADA, COM 
TRAVAMENTO POR ROSCA, 
CADEIRA DE BALANÇO COM 
TRAVA DE SEGURANÇA E 
CORDA DE NO MÍNIMO 8MM, 01 
ESCADA COM DEGRAUS 
TEXTURIZADOS E 
ANTIDERRAPANTES COM 
CORRIMÃO INCORPORADO NAS 
LATERAIS, 01 ARO DE 
BASQUETE. EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
LARGURA: 182 CM X ALTURA: 
115 CM X COMPRIMENTO: 165 
CM.  DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 

Unid 6 2.863,12 17.178,72 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

11 53619 

ESCORREGADOR GRANDE, COM 
01 RAMPA RETA, COM 
TRAVAMENTO POR ROSCA, 01 
ESCADA COM DEGRAUS 
TEXTURIZADOS E 
ANTIDERRAPANTES COM 
CORRIMÃO INCORPORADO NAS 
LATERAIS, 01 ARO DE 
BASQUETE. EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA 78 CM X ALTURA 125 
CM X COMPRIMENTO 200 CM. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 5%. CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 

Unid 10 3.115,60 31.156,00 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 

12 51232 

ESCORREGADOR INFANTIL 
CONFECCIONADO EM 
POLETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVOS ANTI-
UV E ANTIESTÁTICO, EM CORES 
DIVERSAS. BRINQUEDO 
COLORIDO, COMPOSTO POR 
UMA ESCADA COM CORRIMÃO 
INCORPORADO EM LATERAIS. 
POSSUI UMA RAMPA CONTÍNUA, 
FIXADA ÀS LATERAIS. DEGRAUS 
E INÍCIO DA RAMPA COM 
TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
ACABAMENTO LIVRE DE 
REBARBAS E PARTES 
PONTIAGUDAS OU CORTANTES. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
76CM DE LARGURA X 105CM DE 
ALTURA E 170CM DE 
COMPRIMENTO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 2 1.996,33 3.992,66 

13 53618 

ESCORREGADOR PEQUENO, 
COM 01 RAMPA ONDULADA, 
COM TRAVAMENTO POR ROSCA, 
01 ESCADA COM DEGRAUS 
TEXTURIZADOS E 
ANTIDERRAPANTES COM 
CORRIMÃO INCORPORADO NAS 
LATERAIS, 01 ARO DE 
BASQUETE. EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA 78 CM X ALTURA 102 
CM X COMPRIMENTO 167 CM. 
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA 

Unid 15 1.365,82 20.487,30 
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DE +/- 5%. CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

14 53614 

EVOLUTION PRO - PLAYGROUND 
COMPOSTO POR 2 TORRES, 
SENDO UMA COM TELHADO, 
FORMADO POR 4 FASES, COM 
PLATAFORMAS DE 
SUSTENTAÇÃO QUADRADA. 
CONTÉM 01 ESCALADA, 01 
ESCADA E 02 
ESCORREGADORES EM NO 
MÍNIMO 02 FORMATOS 
DIFERENTES, ENTRE RETO, 
CURVO, ESPIRAL E TOBOGÃ. 
ACOMPANHA 01 JOGO DE 
BASQUETE OU 01 JOGO DE 
DIRIGIR. EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 

Unid 5 21.309,79 106.548,95 
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PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
CONJUNTO COM ÁREA 
APROXIMADA DE 14M² COM 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. 
CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-
2:2021. LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 

 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

15 53615 

EVOLUTION PRO - PLAYGROUND 
COMPOSTO POR 2 TORRES, 
SENDO UMA COM TELHADO, 
FORMADO POR 4 FASES, COM 
PLATAFORMAS DE 
SUSTENTAÇÃO QUADRADA. 
CONTÉM 01 ESCALADA, 01 
ESCADA E 02 
ESCORREGADORES EM NO 
MÍNIMO 02 FORMATOS 
DIFERENTES, ENTRE RETO, 
CURVO, ESPIRAL E TOBOGÃ. 
ACOMPANHA 01 JOGO DE 
BASQUETE OU 01 JOGO DE 

Unid 6 36.356,70 218.140,20 
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DIRIGIR. EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
CONJUNTO COM ÁREA 
APROXIMADA DE 14M² COM 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5%. 
CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-
2:2021. LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 

 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

51 
 

16 53616 

GANGORRA 1 LUGAR COM 
FORMATO DE CAVALINHO, COM 
PEGADORES CONFORTÁVEIS, 
COM BASE REFORÇADA PARA 
APOIAR OS PÉS PERMITINDO UM 
BALANÇO SUAVE, ENCOSTO 
PARA AS COSTAS. 
EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADS PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA 28CM X ALTURA 50CM 
X COMPRIMENTO: 90 CM.  
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 5%. CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 25 401,00 10.025,00 
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17 53617 

GANGORRA 2 LUGARES, COM 
PEGADORES CONFORTÁVEIS, 
COM BASE REFORÇADA PARA 
APOIAR OS PÉS PERMITINDO UM 
BALANÇO SUAVE, ENCOSTO 
PARA AS COSTAS, EM FORMATO 
DE ANIMAIS DIVERSOS. 
EQUIPAMENTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM EM 
POLIETILENO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS 
AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA 
ÁREAS EXTERNAS. PEÇAS COM 
APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV E 
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS, 
PEÇAS PIGMENTADAS DE 
FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA 42 CM X ALTURA 48 
CM X COMPRIMENTO 115 CM.  
DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 5%. CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO NORMA NBR-NM 300 – 
SEGURANÇA DO BRINQUEDO. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO DE TRAÇÃO 
CONFORME NBR 15856. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 20 478,93 9.578,60 
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18 35666 

GANGORRA EM NIVEL PARA A 
PRIMEIRA IDADE. REALIZAR O 
BALANCEIO FAZENDO A 
IMPULSÃO COM OS PÉS, 
FLEXIONANDO E ESTENDENDO 
AS PERNAS SEM DEIXAR A BASE 
TOCAR NO CHÃO. FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2’ ½ X 2 MM; 2’ X 2 
MM; 2’ X 3 MM; 1’ X 2 MM; 1’ X 
1,50 MM. CHAPA DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 8 MM; 
4,75 MM; 3,75 MM; 3 MM; 2 MM. 
UTILIZA-SE PINOS MACIÇOS, 
TODOS ROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DUPLOS). TUBO 
TREFILADO DE AÇO CARBONO 2’ 
X 5,50 MM SCHEDULE 
(60,30X49,22). UTILIZA-SE 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 
BASE DE FOSFATO, PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIESTER TERMO-
ENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
CHUMBADOR COM FLANGE DE 
NO MÍNIMO 230 MM X 3/16’, 
CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8’ X 
1 ¼’ E ARRUELA ZINCADA DE NO 
MÍNIMO 5/8’, HASTES DE FERRO 
MACIÇO TREFILADO DE NO 
MÍNIMO 3/8’. PARAFUSOS 
ZINCADOS, ARRUELAS E 
PORCAS FIXADORAS. BATENTES 
REDONDOS DE BORRACHA 
(53MM X 30MM). ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO 3M DE 
ALTA FIXAÇÃO INDICANDO 
DADOS DO FABRICANTE E 
ADVERTÊNCIAS. O 
EQUIPAMENTO É FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA DA 
ABNT NBR 16071:2012 
CONTENDO CERTIFICADO DE 
COMPROVAÇÃO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA  
 

Unid 4 3.705,42 14.821,68 
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19 53048 

MULTBRINQUEDO – 
PLAYGROUND COLORIDO 
PARQUE INFANTIL EM MADEIRA 
RESISTENTE AS AÇOES DO 
TEMPO E ANT UV, CONTENDO: 
PLAYGROUND - PARQUE 
INFANTIL EM MADEIRA, 
CONTENDO: 01 GANGORRA 
DUPLA - EM MADEIRA 
EUCALIPTO TRATADA, COM 
QUATRO ASSENTOS, MEDINDO 
NO MINIMO 3,00M X 2,00M; 01 
BALANCO 03 LUGARES - EM 
MADEIRA EUCALIPTO TRATADA, 
MODELO TIPO PERNAS 
CRUZADAS EM X, 03 ASSENTOS 
COM CORRENTES DE 
SUSTENTACAO, MEDINDO NO 
MINIMO 4,20M X 1,50M; 01 
PLAYGROUND TIPO CASA DO 
TARZAN, COM DUAS 
PLATAFORMAS - EM MADEIRA 
EUCALIPTO TRATADA, 
PLATAFORMA COM TELHADO, 
ESCALADA DE CORDA, ESCADA, 
ESCORREGADOR, PONTE 
PENSIL, PLATAFORMA SEM 
TELHADO, RAMPA DE 
ESCALADA, MEDINDO NO 
MINIMO 7,20M X 5,80M; 01 
BALANCO INFANTIL DUPLO - EM 
MADEIRA EUCALIPTO TRATADA, 
COM CORRENTES DE 
SUSTENTACAO, MEDINDO NO 
MINIMO 2,70M X 3,00M. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 4 42.878,20 171.512,80 

20 51321 

PARQUE INFANTIL 3 TORRES 
(MEDIDA: 13,00 X 11,00 M) IDADE 
RECOMENDADA: 5 A 12 ANOS 
PARQUE INFANTIL COM 
ESTRUTURA PRINCIPAL EM 
COLUNAS QUADRADAS EM 
MADEIRA ECOLÓGICA WPC 100% 
COLORIDAS, (CORES 
PRIMÁRIAS), MEDINDO NO 
MÍNIMO 120 X 120 MM, 
COMPOSTA COM NO MÍNIMO 
45% DE MADEIRA PROVENIENTE 
DE REAPROVEITAMENTO E/OU 
DE REFLORESTAMENTO, 
PLÁSTICO RECICLADO E 
ADITIVOS DANDO MAIOR 
RIGIDEZ E DURABILIDADE. 
FERRAGENS GALVANIZADAS E 

Unid 2 38.497,55 76.995,10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

55 
 

PINTURA ELETROSTÁTICA Á PÓ, 
CONTENDO: 03 TORRES COM 
PLATAFORMA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,07 X 
1,07M INSTALADO A 
APROXIMADAMENTE 1,20M DE 
ALTURA DO SOLO (PISO), 
FABRICADO COM ASSOALHO EM 
MADEIRA PLÁSTICA E 
ESTRUTURA EM AÇO 
GALVANIZADO, CONTENDO 
COBERTURA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO EM FORMATO 
DE PIRÂMIDE QUADRADA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,35 X 0,80M DE ALTURA; 01 
TUBO HORIZONTAL EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,60 METROS DE COMPRIMENTO 
X 80 CM DE ABERTURA; 01 
PASSARELA RETA, COM 
ESTRUTURA INFERIOR EM AÇO 
CARBONO E ASSOALHO EM 
MADEIRA PLÁSTICA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,95 M DE 
COMPRIMENTO COM 
FECHAMENTO LATERAL EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
1”X1,5MM E BARRAS DE AÇO 
CARBONO MACIÇAS DE 3/8”; 01 
DESCIDA DE BOMBEIRO, 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO 
CARBONO CURVADO DE  
1/2”X2,00MM GALVANIZADO 
CONTENDO ESCADA COM 5 
DEGRAUS DE AÇO CARBONO 
FIXADOS À TORRE; 01 ESCADA 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 
CONTENDO 5 DEGRAUS, 
CONTENDO CORRIMÃO DE 
SEGURANÇA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO REDONDO DE 
1”X1,50MM, ¾”X1,50MM; 01 
TOBOGÃ COM 02 CURVAS DE 90º 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 
FIXADO A TORRE COM PAINEL 
DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
COM PAREDE DUPLA E AO PISO 
COM SEÇÃO DE SAÍDA EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO; 01 
BALANÇO COM 2 ASSENTOS 
KIDS EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO. ESTRUTURA 
DE AÇO TUBULAR 2”X2,00 MM. 
UTILIZA EIXO MACIÇO, BUCHAS 
EM NYLON, CORRENTES 
GALVANIZADAS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
SOLDA MIG; 01 TEIA DE CORDAS 
COM ESTRUTURA EM AÇO 
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CARBONO DE 1.1/2”X2,00MM, 
CORDAS DE NYLON E JUNÇÃO 
DAS CORDAS EM PLÁSTICO 
INJETADO; 01 RAMPA DE TACOS 
COM ESTRUTURA INFERIOR EM 
AÇO CARBONO E ASSOALHO EM 
MADEIRA PLÁSTICA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,50 M DE 
COMPRIMENTO COM 
FECHAMENTO LATERAL EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
1”X1,50MM E 3/4”X1,50MM 
CONTENDO 7 TACOS 
COLORIDOS DE MADEIRA 
PLÁSTICA; 01 ESCORREGADOR 
ONDULADO DUPLO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 
SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM 
APROXIMADAMENTE 2,20 X 
0,88M DE LARGURA COM 
PORTAL DE SEGURANÇA EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO; 01 
JOGO DA VELHA COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO 1”X1,50MM E 
3/4”X1,50MM, COM CILINDROS 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
COLORIDO, COM AS LETRAS “X” 
E “O”; 01 FECHAMENTO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO COM 
PAREDE DUPLA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,75 X 
0,83M. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA  

21 38107 

PLAYGROUND: COM MÚLTIPLAS 
ATIVIDADES, ESTE COMPACTO 
PLAYGROUND REQUER CERCA 
DE 12 M² PARA SUA INSTALAÇÃO 
E PROPORCIONA DIVERSÃO A 
MUITAS CRIANÇAS. NUM 
REDUZIDO ESPAÇO ELE 
OFERECE DIVERSAS OPÇÕES 
DE BRINCADEIRAS, COM 1 
MÓDULO PEQUENO COM 
ESCORREGADOR E ESCADINHA 
PARA OS MENORES (MINIPLAY) 
E 1 MÓDULO MAIOR COM 
PLATAFORMA, RAMPA DE  
ESCALADA E ESCORREGADOR 
CURVO. NA PARTE INFERIOR 
DESSE CONJUNTO, UM 
PEQUENO E DIVERTIDO 

Unid 2 12.166,16 24.332,32 
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LABIRINTO COM VÁRIAS 
ENTRADAS E AS PAREDES 
LATERAIS DO MÓDULO MENOR 
COM DEGRAUS PARA SUBIR E 
DESCER. TOTAL SEGURANÇA 
PROPORCIONADA PELOS 
PROTETORES DE ALTURA 
INSTALADOS EM CADA LOCAL 
DE ENTRADA/SAÍDA DAS 
DIVERSAS ATIVIDADES. O 
BRINQUEDO JÁ FOI PROJETADO 
COM OS LOCAIS PARA FIXAÇÃO 
NO PISO, CASO SEJA  
NECESSÁRIO. COM ENCAIXES, 
SUA MONTAGEM É MUITO 
SIMPLES E PRÁTICA. SE SUJAR 
É SÓ USAR ÁGUA E SABÃO. SE 
CHOVER, A PLATAFORMA 
CONTÉM DRENOS QUE 
FACILITAM O ESCOAMENTO DA 
ÁGUA. 2 MÓDULOS (1 ALTO E 1 
BAIXO); 1 RAMPA DE ESCALADA 
COM ORIFÍCIOS VAZADOS E 
SALIÊNCIAS PARA APOIO DOS 
PÉS E ESPAÇO PARA 
PASSAGEM DE APENAS 1 
CRIANÇA POR VEZ NA PARTE 
MAIS ALTA (SEGURANÇA); 1 
ESCORREGADOR CURVO COM 
UM POSTE DE SUSTENTAÇÃO, 
CONTENDO ROSCA NO POSTE E 
NA RAMPA, PARA FIXAÇÃO 
SEGURA; 1 ESCORREGADOR 
PEQUENO; 1 ESCALADA 
PEQUENA ( NO MODELO COM 
TIMÃO); 2 DEGRAUS NO 
MÓDULO PEQUENO, PARA 
ACESSO À RAMPA DO 
ESCORREGADOR E À 
ESCALADA; PARTE INFERIOR DO 
BRINQUEDO COM DIVERSAS 
ENTRADAS E SAÍDAS 
FORMANDO UM PEQUENO 
LABIRINTO; ARCOS DE 
SEGURANÇA EM TODAS AS 
ENTRADAS E SAÍDAS; PAREDES 
DO MÓDULO PEQUENO COM 
DEGRAUS PARA ESCALAR; 
LOCAIS PRÓPRIOS PARA 
FIXAÇÃO NO PISO, SE 
NECESSÁRIO; MÓDULO MAIS 
ALTO CONTENDO UMA 
PLATAFORMA SEXTAVADA COM 
DRENOS PARA EVITAR 
ACÚMULO DE ÁGUA. MARCA 
SIMILAR OU SUPERIOR A FRESO, 
MODELO PLAYGROUND MULTI 
PLAY. 
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        IMAGEM ILUSTRATIVA 
 

22 53623 

PLAYGROUND G - PARQUE 
MODULAR 4 – COM NO MÍNIMO 
TRÊS TORRES, COMPOSTO POR 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
PLÁSTICA COM REFORÇO 
INTERNO COR SIMILAR A 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 
CADA UMA 90MM X 90MM, COM 
PLATAFORMAS MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,00M X 1,00M CADA, 
COM TRÊS TELHADOS MEDINDO 
NO MÍNIMO 1,30M X 1,30M CADA 
EM POLIETILENO E ESTRUTURA 
METÁLICA INTERNA. 
PLATAFORMAS COM ALTURA DE 
1,20M EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, COM 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
CARBONO, COM PELO MENOS 
AS SEGUINTES ATIVIDADES: 1 
ESCORREGADOR GRANDE 
DUPLO COM MÍNIMO DE 2,5M DE 
COMPRIMENTO, COM ARCO 
SUPERIOR, AMBOS EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO; 1 
ESCORREGADOR ESPIRAL, EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
COM NO MÍNIMO 3 CORES 
DIFERENTES, SENDO DUAS 
PARA O ESCORREGADOR E UMA 
PARA PONTEIRA, FIXADO EM 
PATAMAR EXCLUSIVO 
FABRICADO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
CARBONO, COM GRADES 
LATERAIS EM POLIETILENO 
MACIÇO DE 10MM COLORIDO EM 
FORMATO LÚDICO DE ÁBACO 
COM O NOME DA ATIVIDADE 
VAZADO, COM VARETAS 
METÁLICAS E ARGOLAS 
PLÁSTICAS EM 4 CORES 
DIFERENTES E METALOFONE 
COM O NOME DA ATIVIDADE 
VAZADO E 8 TUBOS METÁLICOS 
EM TAMANHOS DIFERENTES E 
CADA UM EMITINDO UMA NOTA 
DIFERENTE; 1 TOBOGÃ 

Unid 4 41.323,50 165.294,00 
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ROTOMOLDADO COM NO 
MÍNIMO QUATRO CURVAS EM 
45° E DIÂMETRO DE 0,63M COM 
SAÍDA EM PAREDE DUPLA 
FIXADO A TORRE POR FLANGE 
EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,03M X 
1,05M; 1 COQUEIRO EM 
POLIETILENO MACIÇO DE NO 
MÍNIMO10MM COLORIDO, COM 
NO MÍNIMO 12 FOLHAS; 1 
ESCADA SEMIESPIRAL COM NO 
MÍNIMO 6 DEGRAUS, DIMENSÃO 
APROXIMADA DE 1100 MM DE 
COMPRIMENTO X 1070MM DE 
LARGURA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA 
COR COLORIDO, CORRIMÃO 
(GUARDA CORPO) EM AÇO 
TUBULAR GALVANIZADO E COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
DIÂMETRO DE 25,40MM E 
ESPESSURA DE 1,5MM; 1 TUBO 
DE PASSAGEM EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM NO 
MÍNIMO 1,60M DE 
COMPRIMENTO E 0,63M DE 
DIÂMETRO FIXADOS A TORRE 
POR DUAS FLANGES EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,03M X 1,05M; 1 RAMPA DE 
ESCALADA VERTICAL EM 
POLIETILENO MACIÇO DE NO 
MÍNIMO 10MM COLORIDO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
950X890MM, COM 4 ORIFÍCIOS 
PARA ESCALADA E PEGA MÃO 
NAS LATERAIS; 1 PONTE DE 
PASSAGEM TIPO PÊNSIL COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1850MM E LARGURA MÍNIMA DE 
850MM, CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO; 1 
SISTEMA DE SUBIDA COM NO 
MÍNIMO 10 DEGRAUS, 
CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
EM NO MÍNIMO 5 CORES 
DIFERENTES; 1 DESCIDA DE 
BOMBEIRO, FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 1 5/8 “, FIXADA À TORRE 
E AO SOLO/PISO; 1 RAMPA DE 
CORDAS COM ESTRUTURA EM 
TUBO DE NO MÍNIMO 
42,4MMX2MM, COM CORDAS DE 
NO MÍNIMO 14MM E JUNÇÃO EM 
PLÁSTICO INJETADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
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1.800X800MM, LATERAIS EM 
POLIETILENO MACIÇO DE NO 
MÍNIMO 10MM COLORIDO, COM 
FORMATO ONDULADO, COM NO 
MÍNIMO 150MM DE ALTURA, AO 
LONGO DE TODA A RAMPA, COM 
ABERTURAS SERVINDO DE 
PEGA-MÃO PARA AUXILIAR A 
SUBIDA. 3 PORTAIS DE 
PASSAGEM COM ABERTURAS 
PARA APOIO DAS MÃOS, 
FIXADOS ÀS COLUNAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,86M X 1,05M. TODOS OS 
PARAFUSOS, PORCAS E 
ARRUELAS DEVEM SER EM AÇO 
INOXIDÁVEL. O POLIETILENO 
UTILIZADO DEVE SER DE 
QUALIDADE, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÃO ANTIESTÁTICA E 
ANTI UV, COM COLORAÇÃO DE 
BOA SOLIDEZ E RESISTENTE AS 
INTEMPÉRIES. TODAS AS 
PARTES METÁLICAS DEVEM 
POSSUIR TRATAMENTO DE 
GALVANIZAÇÃO E ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI, EXCETO 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ESTRUTURA 
METÁLICA DA PLATAFORMA E 
ESTRUTURA METÁLICA DO 
TELHADO. O BRINQUEDO DEVE 
IR ACOMPANHADO DOS 
DEVIDOS ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO E PERMITIR 
INSTALAÇÃO EM PISO DE 
CONCRETO OU SOLOS 
DIVERSOS. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071-2:2021 - 
PLAYGROUNDS - PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO EM MATERIAL 
METÁLICO, ENSAIO DE CÂMARA 
ÚMIDA SATURADA, REFERENTE 
AS NBR 8095:2015 – MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO – CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 
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ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO 
5.000 HORAS, MÉTODO DE 
ENSAIO NBR ISO 4628:2022 – 
TINTAS E VERNIZES – 
AVALIAÇÃO DA DEGRADAÇÃO 
DE REVESTIMENTO – PARTE 3 : 
AVALIAÇÃO DO GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO 
DEMONSTRADO - 0% DE 
ENFERRUJAMENTO. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. DEVERÁ SER 
FORNECIDO O RELATÓRIO DE 
ENSAIO DOS 
ESCORREGADORES E DE 
ESCALADA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO (CGCRE), 
CONFORME A NORMA ASTM 
D790:2017 - STANDARDS TEST 
METHODS FOR FLEXURAL 
PROPERTIES OF 
UNREINFORCED AND 
REINFORCED PLASTICS AND 
ELECTRICAL INSULATING 
MATERIALS (RESISTÊNCIA À 
FLEXÃO). 

 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

23 53622 

PLAYGROUND M - PARQUE 
MODULAR 3 – COM NO MÍNIMO 
TRÊS TORRES, EM ALTURAS 
DIFERENTES, COMPOSTO POR 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
PLÁSTICA COM REFORÇO 
INTERNO COR SIMILAR A 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 
CADA UMA 90MM X 90MM, COM 
PLATAFORMAS MEDINDO NO 

Unid 3 40.350,00 121.050,00 
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MÍNIMO 1,00M X 1,00M CADA, NO 
MÍNIMO DOIS TELHADOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,30M X 
1,30M CADA EM POLIETILENO E 
ESTRUTURA METÁLICA 
INTERNA. PLATAFORMAS COM 
ALTURAS ENTRE 0,80M E 1,20M 
EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, COM 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
CARBONO, COM PELO MENOS 
AS SEGUINTES ATIVIDADES: 1 
TOBOGÃ COM 4 CURVAS DE 45° 
COM DIÂMETRO APROXIMADO 
DE 0,63M EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO E SAÍDA EM 
PAREDE DUPLA, FIXADOS A 
TORRE POR FLANGE EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,03M X 1,05M; 1 ESCADA COM 
NO MÍNIMO 3 DEGRAUS EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM GUARDA CORPO COM 
TRAVESSAS VERTICAIS E 
HORIZONTAIS, EM TUBOS DE 
AÇO CARBONO DE 1”, FIXADAS 
AS COLUNAS DA TORRE E ÀS 
LATERAIS DA ESCADA ATRAVÉS 
DE INSERTOS METÁLICOS; 1 
ESCORREGADOR GRANDE, EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM MÍNIMO DE 2,5M DE 
COMPRIMENTO; 1 CERCA 
ÁBACO EM POLIETILENO 
COLORIDO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 10MM, COM O NOME 
DA ATIVIDADE VAZADO, COM 
VARETAS METÁLICAS E 
ARGOLAS PLÁSTICAS EM 4 
CORES DIFERENTES; 1 
CONJUNTO PARA PASSAGEM EM 
CURVA PERFAZENDO 90º COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 
0,63M, FIXADOS A TORRE POR 
DUAS FLANGES EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,03M X 1,05M; 1 ESCALADA DE 
NO MÍNIMO 4 DEGRAUS, EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO; 1 
CERCA METALOFONE EM 
POLIETILENO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 10MM, COM O NOME 
DA ATIVIDADE VAZADO E 8 
TUBOS METÁLICOS EM 
TAMANHOS DIFERENTES E 
EMITINDO UMA NOTA 
DIFERENTE; 1 COQUEIRO EM 
POLIETILENO MACIÇO DE 10MM 
COLORIDO, COM NO MÍNIMO 12 
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FOLHAS; 1 RAMPA DE ESCALADA 
VERTICAL EM POLIETILENO 
MACIÇO DE NO MÍNIMO 10MM 
COLORIDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
950X890MM, COM 4 ORIFÍCIOS 
PARA ESCALADA E PEGA MÃO 
NAS LATERAIS; 1 
ESCORREGADOR PEQUENO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM MÍNIMO DE 1,5M DE 
COMPRIMENTO; 1 SISTEMA DE 
SUBIDA COM NO MÍNIMO 10 
DEGRAUS, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
EM NO MÍNIMO 5 CORES 
DIFERENTES; 1 CERCA JANELA 
EM POLIETILENO COLORIDO 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
10MM; 3 PORTAIS DE PASSAGEM 
COM ABERTURAS PARA APOIO 
DAS MÃOS, FIXADOS ÀS 
COLUNAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,86M X 
1,05M. TODOS OS PARAFUSOS, 
PORCAS E ARRUELAS SUPORTE 
DO TELHADO DEVEM SER EM 
AÇO INOXIDÁVEL. O 
POLIETILENO UTILIZADO DEVE 
SER DE QUALIDADE, ATÓXICO, 
COM ADITIVAÇÃO ANTIESTÁTICA 
E ANTI UV, COM COLORAÇÃO DE 
BOA SOLIDEZ E RESISTENTE AS 
INTEMPÉRIES. TODAS AS 
PARTES METÁLICAS DEVEM 
POSSUIR TRATAMENTO DE 
GALVANIZAÇÃO E ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI, EXCETO 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ESTRUTURA 
METÁLICA DA PLATAFORMA E 
ESTRUTURA METÁLICA DO 
TELHADO. O BRINQUEDO DEVE 
IR ACOMPANHADO DOS 
DEVIDOS ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO E PERMITIR 
INSTALAÇÃO EM PISO DE 
CONCRETO OU SOLOS 
DIVERSOS. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071-2:2021 - 
PLAYGROUNDS - PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
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MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO EM MATERIAL 
METÁLICO, ENSAIO DE CÂMARA 
ÚMIDA SATURADA, REFERENTE 
AS NBR 8095:2015 – MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO – CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO 
5.000 HORAS, MÉTODO DE 
ENSAIO NBR ISO 4628:2022 – 
TINTAS E VERNIZES – 
AVALIAÇÃO DA DEGRADAÇÃO 
DE REVESTIMENTO – PARTE 3 : 
AVALIAÇÃO DO GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO 
DEMONSTRADO - 0% DE 
ENFERRUJAMENTO. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. DEVERÁ SER 
FORNECIDO O RELATÓRIO DE 
ENSAIO DOS 
ESCORREGADORES E DE 
ESCALADA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO (CGCRE), 
CONFORME A NORMA ASTM 
D790:2017 - STANDARDS TEST 
METHODS FOR FLEXURAL 
PROPERTIES OF 
UNREINFORCED AND 
REINFORCED PLASTICS AND 
ELECTRICAL INSULATING 
MATERIALS (RESISTÊNCIA À 
FLEXÃO). 
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24 53621 

PLAYGROUND P - PARQUE 
MODULAR 2 – COMPOSTO POR 
NO MÍNIMO DUAS TORRES, EM 
ALTURAS DIFERENTES, 
COMPOSTO POR ESTRUTURA 
EM MADEIRA PLÁSTICA COM 
REFORÇO INTERNO COR 
SIMILAR A MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIMO CADA UMA 90MM X 
90MM, MEDINDO NO MÍNIMO 
1,00M X 1,00M CADA, E UM 
TELHADO MEDINDO NO MÍNIMO 
1,30M X 1,30M EM POLIETILENO 
E ESTRUTURA METÁLICA 
INTERNA. PLATAFORMAS COM 
ALTURAS ENTRE 0,80M E 1,20M 
EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, COM 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
CARBONO, COM PELO MENOS 
AS SEGUINTES ATIVIDADES: 1 
CERCA ÁBACO EM POLIETILENO 
COLORIDO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 10MM, COM O NOME 
DA ATIVIDADE VAZADO, COM 
VARETAS METÁLICAS E 
ARGOLAS PLÁSTICAS EM 4 
CORES DIFERENTES; 1 ESCADA 
COM NO MÍNIMO 3 DEGRAUS EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM GUARDA CORPO COM 
TRAVESSAS VERTICAIS E 
HORIZONTAIS, EM TUBOS DE 
AÇO CARBONO DE 1”, FIXADAS 
AS COLUNAS DA TORRE E ÀS 
LATERAIS DA ESCADA ATRAVÉS 
DE INSERTOS METÁLICOS; 1 
CERCA METALOFONE EM 
POLIETILENO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 10MM, COM O NOME 
DA ATIVIDADE VAZADO E 8 
TUBOS METÁLICOS EM 
TAMANHOS DIFERENTES E 
EMITINDO UMA NOTA 
DIFERENTE; 1 COQUEIRO EM 
POLIETILENO MACIÇO DE 10MM 
COLORIDO, COM NO MÍNIMO 12 
FOLHAS; 1 ESCORREGADOR 
PEQUENO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM MÍNIMO DE 
1,5M DE COMPRIMENTO; 1 
ESCADA SEMIESPIRAL COM NO 
MÍNIMO 6 DEGRAUS, DIMENSÃO 
APROXIMADA DE 1100 MM DE 
COMPRIMENTO X 1070MM DE 
LARGURA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA 
COR COLORIDO, CORRIMÃO 
(GUARDA CORPO) EM AÇO 
TUBULAR GALVANIZADO E COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM 

Unid 5 34.792,50 173.962,50 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

66 
 

DIÂMETRO DE 25,40MM E 
ESPESSURA DE 1,5MM; 1 
SISTEMA DE SUBIDA COM NO 
MÍNIMO 10 DEGRAUS, 
CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
EM NO MÍNIMO 5 CORES 
DIFERENTES; 1 
ESCORREGADOR ONDULADO, 
EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM MÍNIMO DE 
2,5M DE COMPRIMENTO; 1 
ESCALADA DE NO MÍNIMO 4 
DEGRAUS, EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO; 4 PORTAIS DE 
PASSAGEM COM ABERTURAS 
PARA APOIO DAS MÃOS, 
FIXADOS ÀS COLUNAS. TODOS 
OS PARAFUSOS, PORCAS E 
ARRUELAS DEVEM SER EM AÇO 
INOXIDÁVEL. O POLIETILENO 
UTILIZADO DEVE SER DE 
QUALIDADE, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÃO ANTIESTÁTICA E 
ANTI UV, COM COLORAÇÃO DE 
BOA SOLIDEZ E RESISTENTE AS 
INTEMPÉRIES. TODAS AS 
PARTES METÁLICAS DEVEM 
POSSUIR TRATAMENTO DE 
GALVANIZAÇÃO E ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI, EXCETO 
PARAFUSOS, PORCAS, 
ARRUELAS, ESTRUTURA 
METÁLICA DA PLATAFORMA E 
ESTRUTURA METÁLICA DO 
TELHADO. O BRINQUEDO DEVE 
IR ACOMPANHADO DOS 
DEVIDOS ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO E PERMITIR 
INSTALAÇÃO EM PISO DE 
CONCRETO OU SOLOS 
DIVERSOS. DIMENSÕES COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 5%. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
ABNT NBR 16071-2:2021 - 
PLAYGROUNDS - PARTE 2: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA. 
LAUDO DE MIGRAÇÃO DE 
METAIS E MATRIZES DIVERSAS, 
DE FORMA A GARANTIR QUE AS 
PARTES PLÁSTICAS DO 
EQUIPAMENTO, SUJEITAS AO 
PROCESSO QUÍMICO DE 
PIGMENTAÇÃO, APRESENTE, NO 
MÁXIMO, METAIS PESADOS EM 
NÍVEL TOLERÁVEL. LAUDO 
APONTANDO A INEXISTÊNCIA DE 
BORDAS CORTANTES E PONTAS 
AGUDAS. LAUDO EM MATERIAL 
METÁLICO, ENSAIO DE CÂMARA 
ÚMIDA SATURADA, REFERENTE 
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AS NBR 8095:2015 – MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO – CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MÍNIMO 
5.000 HORAS, MÉTODO DE 
ENSAIO NBR ISO 4628:2022 – 
TINTAS E VERNIZES – 
AVALIAÇÃO DA DEGRADAÇÃO 
DE REVESTIMENTO – PARTE 3 : 
AVALIAÇÃO DO GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO 
DEMONSTRADO - 0% DE 
ENFERRUJAMENTO. LAUDO 
ANTI-UV PELA ASTM G 154 DA 
MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 
5000 HORAS; LAUDO DA 
MATÉRIA PRIMA DE 
RESISTIVIDADE VOLUMÉTRICA E 
SUPERFICIAL, PARA AVALIAR AS 
CARACTERÍSTICAS 
CONDUTIVAS, ANTIESTÁTICAS E 
ISOLANTES DA MATÉRIA PRIMA, 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ASTM D 257-14. DEVERÁ SER 
FORNECIDO O RELATÓRIO DE 
ENSAIO DOS 
ESCORREGADORES E DE 
ESCALADA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO (CGCRE), 
CONFORME A NORMA ASTM 
D790:2017 - STANDARDS TEST 
METHODS FOR FLEXURAL 
PROPERTIES OF 
UNREINFORCED AND 
REINFORCED PLASTICS AND 
ELECTRICAL INSULATING 
MATERIALS (RESISTÊNCIA À 
FLEXÃO). 
 

 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 
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25 53634 

PONTE DE PASSAGEM TIPO 
PÊNSIL AVULSA PARA TROCA DE 
PEÇA DANIFICADA EM 
PLAYGROUND COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1850MM E LARGURA MÍNIMA DE 
850MM, CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 3 3.450,00 10.350,00 

26 53632 

RAMPA PARA ESCORREGADOR 
GRANDE AVULSA PARA TROCA 
DE PEÇA DANIFICADA EM 
PLAYGROUND, FABRICADO EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COM MÍNIMO DE 2,5M DE 
COMPRIMENTO, LIVRE DE 
ARESTAS OU ARESTAS 
ARREDONDADAS. 
 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 3 2.685,00 8.055,00 

27 53633 

RAMPA PARA ESCORREGADOR 
GRANDE DUPLO AVULSA PARA 
TROCA DE PEÇA DANIFICADA 
EM PLAYGROUND COM MÍNIMO 
DE 2,5M DE COMPRIMENTO, 
COM ARCO SUPERIOR, AMBOS 
EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, LIVRE DE 
ARESTAS OU ARESTAS 
ARREDONDADAS. 

 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

Unid 3 3.797,50 11.392,50 

    Total       1.488.745,51 
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ANEXO II 
 

Declarações 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo 
do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

______________, em _____ de __________ de 2025. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
 

ANEXO III 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
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 Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR LOTE N. 
0xx/2025 

 Proponente: 
Endereço:  Cidade: UF: 
Telefone: Fax:  E-mail:  
Banco: Agência:  Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual:   

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      
      
      
      
      
      

Declaramos que nos preços propostos 
no presente documento estão inclusas 
todas as despesas, tais como impostos, 
taxas, transporte, entrega, lucro e 
demais custos diretos e indiretos, não 
cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos na 
proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem 
acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2025                   VALIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
  
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa 
jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EDILSON ANTONIO PIAIA, 
brasileiro, portador do R.G. n.º xxxxxxxx SSP-xx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, 
residente e domiciliado na Rua xxxxxx, bairro xxxxxxxxx nesta cidade, e, de outro lado, a 
empresa ------------------ -----------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ 
sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° -------------------------, 
estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade -------
------------------------------, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr 
_______________________, portador do RG n.º _______ SSP/______, CPF n.º 
______________, tendo em vista o Pregão Eletrônico n. xxx/2025, RESOLVEM 
REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, 
Decreto Municipal n. 56/2023 e, subsidiariamente, podendo, de modo supletivo, na 
execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de playgrounds e brinquedos recreativos 
infantis, para utilização nas unidades escolares, praças e parques municipais de Campo 
Novo do Parecis-MT, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Item Cód. 
Item Quant. Unidade Descrição Valor 

Unitário Valor Total 

       
       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 01(um) ano, contados da data de 
publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que haja saldo 
remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 
2.2 Os prazos das Atas serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

72 
 

2.4 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor 
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata 
de registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão 
gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar 
o fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado. 
3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, 
através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4 Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo 
a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de 
fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
do fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e 
deliberação a respeito do pedido. 
3.7 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, 
sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do 
preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o 
vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
3.10 Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata 
poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da 
licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração. 
3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por 
análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a 
homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 
3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento 
à Ata de Registro de Preços. 
3.14 O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente comprovados e justificados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1 A entrega e a instalação dos equipamentos deverão ser feita em até 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos, contados da solicitação (por Nota de Autorização de Despesa), nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela fornecedora e acatado por este Município, sem nenhum custo 
adicional. 
5.2 Caso a contratada necessite de prorrogação de prazo, deverá apresentar pedido formal, 
devidamente justificado, o qual estará sujeito à análise e aprovação do contratante, sem 
qualquer custo adicional à Administração; 
5.3 Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com a quantidade solicitada em 
endereços específicos que serão informados oportunamente pelas Secretarias 
demandantes, conforme cronograma e demanda previamente estabelecidos em horários 
normais de expediente, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 
13h:00min às 17h:00min.  
5.4 Os equipamentos entregues deverão observar as condições abaixo, sob pena de 
rejeição e demais implicações sancionatórias: 
a) Requisitos Técnicos Normativos – ABNT NBR 16071: 
Parte 1 – Terminologia: Os termos utilizados devem seguir a padronização da ABNT NBR 
16071-1, garantindo entendimento uniforme nas etapas de projeto, fabricação, instalação, 
manutenção e fiscalização dos playgrounds. 
Parte 2 – Requisitos de Segurança: Todos os brinquedos e estruturas devem atender aos 
critérios de segurança estabelecidos pela norma, como ausência de arestas cortantes, risco 
de aprisionamento, quinas vivas ou elementos que possibilitem acidentes. 
 Os materiais utilizados devem ser resistentes, não tóxicos e adequados ao uso infantil 
coletivo, prevenindo acidentes decorrentes do uso diário; 
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 As estruturas devem suportar o peso e o uso compatível à faixa etária para a qual se 
destinam. 
Parte 3 – Pisos Absorventes de Impacto: O piso instalado sob e ao redor dos 
equipamentos deve ser do tipo absorvente de impacto, conforme testes estabelecidos na 
Parte 3 da norma, com capacidade de reduzir lesões em quedas acidentais. 

 É obrigatório o uso de piso com amortecimento específico para a altura crítica dos 
brinquedos instalados; 

Parte 4 – Métodos de Ensaio: Os equipamentos e materiais devem apresentar laudos de 
conformidade baseados nos métodos de ensaio da NBR 16071-4, assegurando que as 
exigências técnicas e de segurança foram efetivamente testadas e aprovadas. 

Parte 5 – Projeto da Área de Lazer: A área destinada ao playground deve ser projetada de 
acordo com a norma, considerando zoneamento de segurança, acessibilidade e 
espaçamento adequado entre os equipamentos. 

 Deve haver delimitação segura entre brinquedos e áreas de circulação, bem como 
indicação clara das faixas etárias recomendadas para uso dos equipamentos. 
Parte 6 – Instalação: A instalação dos brinquedos deverá seguir rigorosamente as 
especificações técnicas do fabricante e da norma, incluindo fixações adequadas, 
nivelamento e inspeção final após a montagem. 

Não será permitido o uso de equipamentos sem documentação técnica ou montagem fora 
do padrão exigido; 
Parte 7 – Inspeção, Manutenção e Utilização: A empresa contratada deverá fornecer 
cronograma e orientações para inspeções periódicas, manutenção preventiva e corretiva, 
conforme definido na norma, garantindo a segurança contínua dos usuários; 
Os responsáveis locais (escola ou administração) deverão ser orientados quanto ao uso 
correto dos equipamentos e à necessidade de fiscalização rotineira. 
b) Requisitos Técnicos Complementares – ABNT NBR NM 300 (Segurança de 
Brinquedos): 
ABNT NBR NM 300-1 – Parte 1: Requisitos mecânicos e físicos; 

 Os brinquedos devem atender aos requisitos de segurança mecânica e física, 
garantindo resistência estrutural, ausência de bordas cortantes, extremidades perigosas, 
partes que possam aprisionar dedos, fios ou cordões que representem risco de 
estrangulamento; 
 As peças pequenas que possam ser destacadas não devem representar risco de 
asfixia, especialmente para crianças menores de 3 anos. 
ABNT NBR NM 300-2 – Parte 2: Inflamabilidade; 

 Os materiais utilizados nos brinquedos devem apresentar resistência à ignição, não 
sendo facilmente inflamáveis nem propagando chamas com facilidade; 
 Brinquedos feitos com tecidos ou espumas devem apresentar laudo ou certificação de 
resistência ao fogo; 
ABNT NBR NM 300-3 – Parte 3: Propriedades químicas; 

 Os brinquedos devem ser isentos de substâncias químicas perigosas em 
concentrações nocivas à saúde infantil, como ftalatos, metais pesados (chumbo, cádmio), 
solventes e tintas tóxicas; 
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 A empresa fornecedora deverá apresentar certificado de conformidade com os 
limites estabelecidos pela norma para substâncias restritas; 
ABNT NBR NM 300-4 – Parte 4: Propriedades elétricas (aplicável apenas a brinquedos 
eletrônicos); 
 Caso haja brinquedos com componentes elétricos ou eletrônicos, estes devem seguir 
os requisitos de segurança elétrica, incluindo isolamento, tensão segura e proteção contra 
choques; 
ABNT NBR NM 300-5 – Parte 5: Rotulagem; 

 Todos os brinquedos devem conter rotulagem clara, durável e permanente com as 
seguintes informações: 

 Nome e CNPJ do fabricante ou importador; 
 Faixa etária recomendada; 
 Advertências de segurança; 
 Número da norma atendida; 
 Instruções de montagem, uso e cuidados. 

c) Certificação Compulsória (INMETRO): 

 Todos os brinquedos fornecidos devem possuir selo de conformidade do INMETRO, 
atestando que foram testados e aprovados conforme a série NBR NM 300; 
 A ausência do selo invalida o fornecimento, mesmo que o brinquedo possua 
características similares; 
d) Os equipamentos deverão ser compatíveis com as faixas etárias considerando aspectos 
de altura, força motora, tamanho e segurança para o uso infantil; 

e) Os brinquedos devem ser confeccionados com materiais resistentes, não tóxicos, livres 
de arestas ou pontas cortantes, com acabamento seguro e apropriado; 

f) Materiais metálicos devem possuir tratamento anticorrosivo, e madeiras, tratamento contra 
fungos e insetos; 

g) Os equipamentos deverão ser entregues na quantidade solicitada e montada nos locais 
indicados pela Secretaria demandante, os mesmos deverão vir com manual técnico de 
montagem, uso e manutenção, acompanhados de termo de garantia mínima de 12 (doze) 
meses, conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

h) A montagem e a fixação dos brinquedos deverão ser executadas pela contratada, com 
acompanhamento de profissional habilitado, devendo ser garantida a estabilidade e 
segurança dos equipamentos após a instalação; 

i) A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades 
previstas nesse instrumento; 

j)Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados, cabendo à contratada o seu 
descarregamento em local indicado pelo agente que for receber o produto, sem qualquer 
despesa adicional; 

k) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, sem qualquer tipo de avaria, 
contendo todas as informações pertinentes conforme as especificações dos 
equipamentos e no item 5.4. 
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m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 
atender todas as reclamações a respeito da qualidade e eventuais substituições;  
n) Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, 
conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 
o) O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal do 
contrato poderá ensejar a instauração de procedimento administrativo com vistas à punição 
da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei 14.133/21 e nas disposições 
pactuadas. 
p) Os equipamentos estarão sujeito à aceitação de suas secretarias solicitantes, o qual 
caberá o direito de recusar, caso o (s) equipamento (s) e material (ais) não esteja (am) de 
acordo com o especificado. 
q) Os equipamentos recusados deverão ser regularizados ou substituídos em até 10 (dez) 
dias corridos após a notificação. 
r) O FORNECEDOR deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de quaisquer 
atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos 
equipamentos, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
s) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
t) Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as normas 
técnicas vigentes, expedidas por órgãos oficiais competentes ou, na ausência destas, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura dos produtos efetivamente entregues, constando a quantidade e o valor, 
devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim, acompanhada do 
relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com a ordem cronológica de 
pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n. 56/2023. 
6.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o 
prazo, as condições e marca do produto entregue, o cumprimento das cláusulas 
contratuais, bem como qualquer outra informação relevante que seja necessário 
informar, conforme estabelecido na Cláusula Décima deste instrumento. 
 
6.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
6.3 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
6.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
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6.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 6.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
6.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
6.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
6.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
6.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
6.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
6.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
6.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
6.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  
6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
6.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 6.1 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 São obrigações da administração pública: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Recebimento provisório dar-se-á em até 05 (cinco) dias, pelo responsável da Secretaria 
solicitante, no ato da entrega dos itens juntamente com a nota fiscal pela adjudicatária, 
sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
d) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias após a verificação da conformidade, 
qualidade e quantidade do material aplicado e conseqüente aceitação;  
e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo 
f) Indicar os locais onde os playgrounds e demais itens deverão ser instalados, devendo 
oferecer a fundação e colocação das peças concretadas diretamente no solo incluindo mão 
de obra, material e todo o serviço necessário para devida fixação são de responsabilidade 
da detentora para a correta instalação; 
g) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em 
parte, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis; 
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente 
designado, podendo solicitar esclarecimentos, documentos e realizar inspeções sempre que 
necessário; 
i) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 
j) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado, sendo o pagamento 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à apresentação da documentação fiscal 
adequada; 
k) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 
e neste instrumento; 

l) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

m) A Administração reserva-se o direito de rejeitar, total ou parcialmente, os materiais 
entregues que não atendam às especificações técnicas, padrões de qualidade ou exigências 
contratuais. Nessa hipótese, a contratada será notificada para providenciar, às suas 
expensas, a substituição ou adequação dos itens rejeitados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. O ônus de transporte, substituição e quaisquer custos decorrentes serão 
integralmente da contratada. 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2 São obrigações do fornecedor contratado: 
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a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a emissão 
da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, mantendo-a atualizada 
e válida durante toda a vigência do contrato ou Ata, incluindo eventuais prorrogações; 
b) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo integralmente 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e 
perfeita execução do objeto; 
c) Apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega, acompanhada da autorização de 
fornecimento e da documentação fiscal e trabalhista exigida (certidões federal, estadual, 
municipal, trabalhista e de regularidade do FGTS) da licitante vencedora; 
d) Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos, nos locais indicados no momento do 
pedido em perfeitas condições sem ônus de entrega, de acordo com a solicitação das 
Secretarias demandantes em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; cabendo à contratada o 
seu descarregamento e alocação dos equipamentos no local indicado pelo agente que for 
recebê-lo. 
e) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante; 
f) Comunicar à Administração Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas após o recebimento da Nota de Empenho, quaisquer motivos devidamente justificados 
e comprovados que possam impedir o cumprimento do prazo de entrega; 
g) Responder legal e financeiramente por danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto contratual, sem que a fiscalização ou acompanhamento 
pelo contratante implique na redução de sua responsabilidade; 
h) Assumir integralmente as obrigações e encargos decorrentes da execução do contrato, 
incluindo as trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e securitárias, isentando o 
contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 
i) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação na licitação, garantindo o cumprimento de todas as obrigações 
legais e contratuais. A não manutenção dessas condições poderá acarretar a rescisão 
contratual e a aplicação das sanções previstas, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas de envio e troca de itens que não atendam às 
especificações ou apresentem defeitos, garantindo a substituição ou correção no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, sem custos adicionais para o contratante; 
k) A CONTRATADA deverá atender integralmente as quantidades solicitadas pela 
Administração, conforme especificado na Nota de Autorização de Despesa (NAD). É vedada 
qualquer exigência de pedido mínimo, fornecimento apenas em carga fechada ou qualquer 
outra restrição que inviabilize a entrega conforme a necessidade do contratante. 
l) A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de profissionais qualificados devidamente 
uniformizados e com crachá de identificação da contratada com experiência em instalação 
de playgrounds e nos brinquedos recreativos, obrigando-os a utilizar EPI’S necessários para 
a execução dos serviços e cumprir com todas as normas de segurança a fim de evitar 
possíveis acidentes de trabalho. 
m) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte, estadia, 
alimentação e demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente contrato. 
n) A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e brinquedos que atendam 
integralmente às normas técnicas da ABNT, especialmente a NBR 16071 (partes 1 a 7), 
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relativas à segurança de playgrounds, e às normas complementares NBR NM 300 
(segurança de brinquedos); 
o) A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico de conformidade com a ABNT NBR 
16071, emitido por engenheiro ou profissional habilitado, atestando a segurança dos 
equipamentos fornecidos; 
p) A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, do profissional responsável 
pela fabricação e instalação dos equipamentos; 

q) Quando solicitado pela Administração, a CONTRATADA deverá fornecer orientação 
técnica ou treinamento básico quanto ao uso e à manutenção dos equipamentos. 

r) Caso ocorra substituição de equipamentos antigos, a Contratada deverá realizar o 
descarte ambientalmente adequado dos itens retirados, conforme previsto na Lei nº 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

s) Arcar com o ônus de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 
14.133/2021; 

t) Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e 
devidamente acondicionados para garantir sua integridade durante o transporte, 
armazenamento e recebimento. Devem estar em embalagens originais, invioladas e sem 
danos que comprometam sua qualidade, contendo marca, lote, data de fabricação e 
validade, quando for o caso, além das demais informações exigidas no edital. 
u) Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, nos termos do art. 
137, II, da Lei nº 14.133/2021, prestando de imediato os esclarecimentos ou informações 
que forem solicitados; 
v) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
w) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato, sob pena de responsabilidade administrativa, 
civil e criminal; 
x) O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e conformidade do bem fornecido, cabendo-lhe corrigir irregularidades detectadas 
posteriormente, mediante notificação formal da Administração, excetuadas os casos de uso 
inadequado ou mau uso pelo contratante; 
y) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços 
serão cobertas com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou 
entidade participante. 
 
CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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9.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do Registro de 
Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
9.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
9.1.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.1.3.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.1.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
9.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
9.3 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  
10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são 
relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda 
a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços,  acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a 
ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias 
para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 
relativas à execução do objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 
elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e 
a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização 
do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
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10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e  
c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que 
o fornecedor:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual.  
10.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
10.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.10 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por 
portaria. 
10.11 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 
das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
6-

8F
48

-0
6F

7-
5E

68



 

83 
 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 
Municipal n. 56/2023. 
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
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b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do  
Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 
11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 
155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, 
XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, 
porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
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11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 
para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 
Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos 
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23. 
11.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 
execução do contrato que deu origem à sanção. 
11.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 
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ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado 
que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto 
da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá 
de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
11.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 
de análise jurídica. 
11.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 
sanção mais grave. 
11.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 
das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 
empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos 
probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os 
efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto 
da desconsideração da personalidade jurídica 
11.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto 
Municipal 56/2023. 
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11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 
ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 56/2023 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário Oficial dos Municípios 
(AMM). 
 
12.5 Fica eleito o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas 
pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata 
em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no 
arquivo passivo administrativo. 

Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2025. 
___________________________                        __________________________ 
      Administração Pública                                                      Fornecedor 
Testemunhas: 
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